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AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 

Nome: 

Matrícula SIAPE: CPF: 

Cargo: 

Função: Telefone: 

E-mail: 

Lotação: 

Solicita à Pró-reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas a concessão de Afastamento para Exercício de Mandato 

Eletivo de que trata o artigo 94 da Lei 8.112/90.  

Caso o afastamento seja para mandato de Vereador, preencher este campo:  

Opto:  

(     ) Por receber as vantagens do cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, por haver compatibilidade de horário. 

(     ) Pela remuneração que recebo pela UFT, por não haver compatibilidade de horário.  

(     ) Pela remuneração do cargo eletivo, por não haver compatibilidade de horário.  

Caso o afastamento seja para mandato de Prefeito, preencher este campo: 

Opto:  

(     ) Pela remuneração que recebo pela UFT.  

(     ) Pela remuneração do cargo eletivo.  

Data: _____/_____/_____        ______________________________________ 
 Assinatura do Servidor 

Data: _____/_____/_____     ______________________________________ 
Assinatura do Chefe Imediato 

Documentos necessários: 

 Deverá ser anexado comprovante de mandato eletivo a ser desempenhado (diploma do TRE ou outro documento oficial)

 O exercício remunerado de mandato de vereador, por docente em Dedicação Exclusiva implica na alteração para 20 (vinte) horas semanais de
trabalho, enquanto durar o mandato;

 O formulário deverá ser corretamente preenchido e protocolado. 
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